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RECURSO ESPECIAL Nº 2129741 - SP (2024/0084992-8) 

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI 

RECORRENTE : ----- 

ADVOGADOS : CARLOS NARCY DA SILVA MELLO - SP070859 

LUCAS DE MELLO RIBEIRO - SP205306 

WAGNER DE AQUINO DA SILVA - SP265531 

RECORRIDO : ----- 

ADVOGADO 

  

: ALCILENE SOUZA BARBOSA - SP459726 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto por ITAÚ UNIBANCO S.A., com  

amparo nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, o qual visa reformar acórdão 

exarado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, assim ementado (fl. 151, 

eSTJ): 

  

AÇÃO DECLARATÓRIA – Sentença de improcedência – APELAÇÃO DO 
AUTOR – Admissibilidade, em parte, do pedido de reforma – Débito prescrito 
que é inexigível, inclusive extrajudicialmente – Aplicação do Enunciado nº 11 
da Seção de Direito Privado desta C. Corte – Ação julgada procedente – 
Inversão da sucumbência, fixados os honorários advocatícios com base no 
valor da causa – Inaplicabilidade do art. 85, § 8º, do CPC - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 

  

Opostos embargos de declaração, estes foram rejeitados (fls. 167/169, eSTJ). 

Interposto recurso especial (fls. 171/176, e-STJ), a parte insurgente aponta,  

além de dissídio jurisprudencial, violação ao art. 189 do CC. 

Sustenta, em síntese, que a inscrição de dívida prescrita na plataforma 

"SERASA Limpa Nome" não configura ato ilícito, porquanto é cabível a cobrança 

extrajudicial do débito prescrito. 

Contrarrazões às fls. 214/221, e-STJ. 

Em juízo prévio de admissibilidade (fls. 222/224 e-STJ), o apelo foi admitido,  

ascendendo os autos a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. 

Decido. 

A irresignação não merece prosperar. 

1. Cinge-se a controvérsia acerca da alegada violação ao art. 189 do CC e a  

possibilidade de cobrança extrajudicial de dívida prescrita por meio da plataforma 

"SERASA Limpa Nome". 
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Sobre o tema, a Corte local assim consignou (fl. 152, e-STJ): 

  

Ainda que persista a existência do direito subjetivo ao crédito, podendo o 
devedor realizar o pagamento de forma voluntária, por se tratar de obrigação 
natural, inequívoca a impossibilidade de realização de atos (judiciais ou 
extrajudiciais) de cobrança. 

  

Quanto ao tema, a Terceira Turma do STJ, na sessão do dia 17/10/2023, no  

julgamento dos REsps n. 2.094.303/SP e 2.088.100/SP, consolidou o entendimento 

segundo o qual o reconhecimento da prescrição afasta a pretensão do credor de exigir o 

débito tanto judicial quanto extrajudicialmente. 

Com efeito, ao cobrar extrajudicialmente o devedor, o credor está,  

efetivamente, exercendo sua pretensão, ainda que fora do processo, porquanto não é 

apenas em juízo que se exercem as pretensões. 

A propósito, a ementa dos referidos julgados: 

  

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO. INSTITUTO DE DIREITO MATERIAL. DEFINIÇÃO. PLANO 
DA EFICÁCIA. PRINCÍPIO DA INDIFERENÇA DAS VIAS. PRESCRIÇÃO 
QUE NÃO ATINGE O DIREITO SUBJETIVO. COBRANÇA EXTRAJUDICIAL 
DE DÍVIDA PRESCRITA. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO 
ACÓRDÃO ESTADUAL. 1. Ação de conhecimento, por meio da qual se 
pretende o reconhecimento da prescrição, bem como a declaração judicial 
de inexigibilidade do débito, ajuizada em 4/8/2021, da qual foi extraído o 
presente recurso especial, interposto em 26/9/2022 e concluso ao gabinete 
em 3/8/2023. 2. O propósito recursal consiste em decidir se o 
reconhecimento da prescrição impede a cobrança extrajudicial do débito. 3. 
Inovando em relação à ordem jurídica anterior, o art. 189 do Código Civil de 
2002 estabelece, expressamente, que o alvo da prescrição é a pretensão, 
instituto de direito material, compreendido como o poder de exigir um 
comportamento positivo ou negativo da outra parte da relação jurídica. 4. A 
pretensão não se confunde com o direito subjetivo, categoria estática, que 
ganha contornos de dinamicidade com o surgimento da pretensão. Como 
consequência, é possível a existência de direito subjetivo sem pretensão ou 
com pretensão paralisada. 5. A pretensão se submete ao princípio da 
indiferença das vias, podendo ser exercida tanto judicial, quanto 
extrajudicialmente. Ao cobrar extrajudicialmente o devedor, o credor está, 
efetivamente, exercendo sua pretensão, ainda que fora do processo. 6. Se 
a pretensão é o poder de exigir o cumprimento da prestação, uma vez 
paralisada em razão da prescrição, não será mais possível exigir o referido 
comportamento do devedor, ou seja, não será mais possível cobrar a dívida. 
Logo, o reconhecimento da prescrição da pretensão impede tanto a 
cobrança judicial quanto a cobrança extrajudicial do débito. 7. Hipótese em 
que as instâncias ordinárias consignaram ser incontroversa a prescrição da 
pretensão do credor, devendo-se concluir pela impossibilidade de cobrança 
do débito, judicial ou extrajudicialmente, impondo-se a manutenção do 
acórdão recorrido. 8. Recurso especial conhecido e desprovido. (REsp n. 
2.088.100/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 
17/10/2023, DJe de 23/10/2023.) [grifou-se] 

  
DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO DA 
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PRETENSÃO. INSTITUTO DE DIREITO MATERIAL. DEFINIÇÃO. PLANO 
DA EFICÁCIA. PRINCÍPIO DA INDIFERENÇA DAS VIAS. PRESCRIÇÃO 
QUE NÃO ATINGE O DIREITO SUBJETIVO. COBRANÇA EXTRAJUDICIAL 
DE DÍVIDA PRESCRITA. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO 
ACÓRDÃO ESTADUAL. 1. Ação de conhecimento, por meio da qual se 
pretende o reconhecimento da prescrição, bem como a declaração judicial 
de inexigibilidade do débito, ajuizada em 18/3/2022, da qual foi extraído o 
presente recurso especial, interposto em 27/12/2022 e concluso ao gabinete 
em 12/9/2023. 2. O propósito recursal consiste em decidir se o 
reconhecimento da prescrição impede a cobrança extrajudicial do débito. 3. 
Inovando em relação à ordem jurídica anterior, o art. 189 do Código Civil de 
2002 estabelece, expressamente, que o alvo da prescrição é a pretensão, 
instituto de direito material, compreendido como o poder de exigir um 
comportamento positivo ou negativo da outra parte da relação jurídica. 4. A 
pretensão não se confunde com o direito subjetivo, categoria estática, que 
ganha contornos de dinamicidade com o surgimento da pretensão. Como 
consequência, é possível a existência de direito subjetivo sem pretensão ou 
com pretensão paralisada. 5. A pretensão se submete ao princípio da 
indiferença das vias, podendo ser exercida tanto judicial, quanto 
extrajudicialmente. Ao cobrar extrajudicialmente o devedor, o credor está, 
efetivamente, exercendo sua pretensão, ainda que fora do processo. 6. Se 
a pretensão é o poder de exigir o cumprimento da prestação, uma vez 
paralisada em razão da prescrição, não será mais possível exigir o referido 
comportamento do devedor, ou seja, não será mais possível cobrar a dívida. 
Logo, o reconhecimento da prescrição da pretensão impede tanto a 
cobrança judicial quanto a cobrança extrajudicial do débito. 7. Hipótese em 
que as instâncias ordinárias consignaram ser incontroversa a prescrição das 
pretensões do credor, devendo-se concluir pela impossibilidade de cobrança 
dos débitos, judicial ou extrajudicialmente, impondo-se a manutenção do 
acórdão recorrido. 8. Recurso especial conhecido e desprovido. (REsp n. 
2.094.303/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 
17/10/2023.) [grifouse] 

  

Assim, estando o acórdão recorrido em sintonia com o entendimento deste 

Tribunal, de rigor, pois, a incidência do óbice contido na Súmula 83/STJ. 

2. Ante o exposto, com amparo no art. 932 do CPC/2015 c/c a Súmula 

568/STJ, nego provimento ao recurso especial. 

Majoro os honorários advocatícios em 1% (um por cento) sobre o valor  

fixado na instância de origem, nos termos do art. 85, §11º, do CPC/15. 

Publique-se. Intimem-se. 

                    Brasília, 22 de março de 2024. 

  

Ministro Marco Buzzi  

Relator 


